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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 47510/2022 - SEEC, nos Termos do
Padrão nº 13/2002.

Processo nº: 00040-00027571/2022-66

SIGGo nº:    47510

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES​

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL (SEEC/DF), com sede nesta capital,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53,  neste ato representado  por  DANIEL IZAIAS DE CARVALHO,   portador da matrícula nº
190.029-3, na qualidade de Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal, nos termos das atribuições previstas no artigo 31 do Decreto
nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010,  Alterado(a) pelo(a) Decreto 44486 de 02/05/2023, e  em conformidade com as Normas de
Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal e, do outro lado,  a empresa  PPN TECNOLOGIA E
INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 05.673.799/0001-09, doravante denominada  CONTRATADA,  representada neste ato
por  JOAQUIM DE AZEVEDO FERREIRA RAMOS,  inscrito no CPF/MF sob o nº 106.433.028-24, na qualidade de Administrador da empresa,
celebram o presente Termo Aditivo, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO​

2.1 - Alterar o contrato nos termos do art. 65, inciso II, § 1º, da Lei nº 8.666/93, para acrescer 32 (trinta e duas) LICENÇAS DE USO do software
Red Hat OpenShift Platform Plus, Premium, 2 Cores or 4 vCPU (item 03) e 1000 (um mil) Red Hat de SERVIÇOS TÉCNICOS especializados em
produtos da Plataforma Red Hat, GPS-C, GPS-A, GPS-PJM, GPS-TA-XXX, GPS-FP-LR, incluindo apoio na escolha de recursos, na resolução de
erros e problemas, configuração e atualização, análise e mitigação de riscos de segurança, orientar na execução de rotinas nos softwares,
melhores práticas de uso e aplicabilidade, atuar no diagnóstico e resolução de situações (item 07),   com fundamento nas  justificativas
apresentadas pela área técnica demandante, consolidadas no Despacho - SEEC/SETIC/SUBINFRA/USCD/COV (186970613) e Relatório Técnico
(191412212), conforme orientação jurídica proferida na Nota Jurídica N.º 25/2026 - SEEC/AJL/ULIC (192147802), para acrescer
aproximadamente 17,03% do valor inicial atualizado,  ​​​​​​passando o valor atual do contrato de  R$ 10.738.356,15 (dez milhões, setecentos e
trinta e oito mil trezentos e cinquenta e seis reais e quinze centavos) para o montante de R$ 12.566.795,11 (doze milhões, quinhentos e
sessenta e seis mil setecentos e noventa e cinco reais e onze centavos), que corresponde a um acréscimo de aproximadamente 17,03% do
valor inicial atualizado Contratado, conforme especificado no quadro demonstrativo abaixo:

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=103347860&id_procedimento_atual=103347860&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=597fee9c0f502ced7f9f6944f452445af37ad62a5a0e062420e5620c8a7f176ad7775e6e794935c92bb7815ecdb4fe6933f1e3a7e75db2e81f2d39d8390ffc1c0bde836de45f287567e513cff15b75d6c5926bcc835d3c46cb3a03ac5a652088
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/39ec33d7b546456fb959778282159c60/exec_dec_44486_2023.html#art1
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=207917973&id_procedimento_atual=103347860&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=4fc510f8696235f86a356422afc6777268f0257e60b35b475b55755e850fe685d7775e6e794935c92bb7815ecdb4fe6933f1e3a7e75db2e81f2d39d8390ffc1c0bde836de45f287567e513cff15b75d6c5926bcc835d3c46cb3a03ac5a652088
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=212720658&id_procedimento_atual=103347860&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=35fe0c44250d1a29fe248232cf98c3101528c8406ca4ca0a37377191f7ffa2a1d7775e6e794935c92bb7815ecdb4fe6933f1e3a7e75db2e81f2d39d8390ffc1c0bde836de45f287567e513cff15b75d6c5926bcc835d3c46cb3a03ac5a652088
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=213518514&id_procedimento_atual=103347860&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=98c0b9c09ba6fecdf07a90d51e8563325011f5c1139ee8e575ccab3d10b31d88d7775e6e794935c92bb7815ecdb4fe6933f1e3a7e75db2e81f2d39d8390ffc1c0bde836de45f287567e513cff15b75d6c5926bcc835d3c46cb3a03ac5a652088


2.2 - A Contratada deverá apresentar a atualização da garantia de execução contratual, abrangendo inclusive os valores majorados por este
termo, por força do art. 56, da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993 e da Cláusula Nona do Contrato.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 - As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à Conta de Créditos Orçamentários consignados à Secretaria de Estado de
Economia (Seec/DF), conforme Declaração de Disponibilidade Orçamentária (192762177) e respectiva Nota de Empenho:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=214186412&id_procedimento_atual=103347860&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=626b9fdcdd6d5052a6a3c2fd6c4bc2dd6fdc155ebb0a7d009f471a47832b3d89d7775e6e794935c92bb7815ecdb4fe6933f1e3a7e75db2e81f2d39d8390ffc1c0bde836de45f287567e513cff15b75d6c5926bcc835d3c46cb3a03ac5a652088


II – Programa de Trabalho: 04.126.6203.1471.0012

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.40

IV – Fonte de Recursos: 1000

V – Nota de Empenho: 2026NE01812 (193190531)

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO a que se refere o presente Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do TERMO ADITIVO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro
no livro próprio da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.

 

Pela CONTRATADA:

 

JOAQUIM DE AZEVEDO FERREIRA RAMOS
Administrador da empresa

 

 

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

 

DANIEL IZAIAS DE CARVALHO
Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM DE AZEVEDO FERREIRA RAMOS, Usuário
Externo, em 30/01/2026, às 09:11, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL IZAIAS DE CARVALHO - Matr.0190029-3,
Secretário(a) de Estado de Economia do Distrito Federal, em 02/02/2026, às 20:48, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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